
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE IICVX^ÇM

ADESÃO A ATâ de íit!)OÍ& i'íi.O DE EREÇOís N" ^ PMBEX

eONT"ií4'Í^O ADMíNíiãTíUVí^iVO - ÍíMíSííK

TERMO OB contrato QUE EN^-RH Sí CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, FOR INTERMÉDIO
DA PREFEITA CONSTITUCIONAL. E A EMPRESA FOCO
PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS LTDA - CNPJ 30.531.122/0001-75, NA FORMA
ABAIXO.

A Prefeitura Municipal do Bayeux, Pcasuá Jurídica cie Direito Túbíicu, coai átde \và Av. Liberdade, 3720 - Centro
Bayeux-PB, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0001-60, neste ato representada peio(a) Sr(a). Luciene Andrade Gome;
Martinho brasileira, portadora da cédula de identidade xi" 3339608 SSP/PB e CPF n° 057.472.764-76, residente e
domiciliada à Rua 05 de Agosto, 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS LTDA - CNPJ 30.531.122/0001-75, situada na Rua da Praia, n° 76, salas 602 e 603, Santo Antônio,
Recife, PE - CEP; 50.020-550, representada neste ato pelo(a) Sr. João Paulo Rodrigues Carneiro Lima, brasileiro,
solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n" 949.919.014-72. portador da cédula de identidade n" 366211377 SSP/SP,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições.

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federai n" 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n^ 10.520/2002;
L1.3. Decretou" 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayüux; ,
1.1.5. Lei Complementar n" 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N 147/2014,
1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 -■ MATERIAL DE CONSUMO
2.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇ.ÃO

12.361.3032.2024 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -- MDE, QSE, ROYALTIES
12 365 3032 2028 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDES, QSE

EMDE

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN TO
DE PROJETOS EDUCACIONAIS DESTINADOS AOS ALUNOS DE CRECHES E PRE-ESCOLA DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo
com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e Inseparável deste
instrumento.

4 1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei n° 10.520/2002,
pela Lei n" 8.666/1993, Decreto Municipal ii" 030/2019, de 16 de julho de 2019 e demais legislações pertinentes e
pelas condições constantes no ato convocatório.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS N''

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
9.1. í. Priiáts;- 35 p «í sá^larccimeiuuá í;íí!Ií1í}Iíi 4 ssfêlil iií^is con trAtADA;
5.1.2. Pagar no pra:KO coniratado, a importância correspoiidentc à aquisição do materiah
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor soiicitaiite para acompanhar o recebimento do material licitado e atestar
no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.J.4. A ConU-atante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o coniralo na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/9,1.

5.2. Constituem obrigações da CON Í KA í ADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência destc insuuiiiciUo convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira entrega
em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados de
acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicara Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega
dos objetos:
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o
que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

ISCRIMINACAÔ

PRO.IKTO EDIICACEONAI, .SliPEsR CRKCHt - destinados a atender creches e pre-

escola.

Contendo:

•  2tX) livros infüiUis com temas vuiiádos "

•  íistttnle house em mdfcom rodízios desmontável: Altura: 160 cm. Largura: S8
cm, Profundidade: 30 cm

•  Tapete em HVA - ! m x Im - 2cm de espessura
•  Ol-Jogo Pedagógico aprender brincando a contar. - lirini|uedo didático em

madeira com peças coloridas em formato de números. Estimula a coordenação
motora, concentração e o aprendizado de cores, nijmeros c ti conlar.

•  Oi-Jogo Pedagógico aprenda brincando didático cores e alfabetos. - Tabuleiro
Cores e Alfabeto - Aprenda Brincando Didático Woodtoy. Cores e Alfabeto -
Aprenda Brincando no Tabuleiro Didático Jogo pedagógico aprenda brincando
didático cores e números,

•  01-Tabuleiro Cores e Números - Aprenda Brincando Didático Woodtoy Cores e
Números • Aprenda Brincando no Tabuleiro Didático O Tabuleiro c um
Brinquedo didático em madeira com peças colorida.s para encaixar, sSo 10
números coloridos. Jogo pedagógico aprenda brincando didático cores e formas.

•  01-Brinquedo didático em madeira com peças coloridas para encaixe com formas
diversas. Estimula a coordenação motora, concentração c o aprendizado de cores
e formas.
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Ül-Batc martelo - Bate pilios medindo lÒx^OxlScm, com frenasém cm bofrat^fiá.
acompanhado de 4 pinos coloridos e um maneio. Para reiniciar a aiividads besta
girô-locm 180, CB-BRl/ICEPEX • N 00928-96
0 i-Bonccft Branca Boneca Angelina loira 62 Proses 4ficm.
Cl-Boiicçtt Milk Colleziono Angelina N'EüRA 48cni
Ü l-Carrinhos de iiioiitar Üig Fricnds 3 - 72 Pcvas Cwíiniios de MpiUiif-
Ol-Gsngcrra Anda Cavalitilío tom Som - dimensões (o x L x C): O.Sim « 0.2Êm
X ü.8m - ciuü emite som de galopü.Auxilía no destínvulvendo da coordenação
motora, concentração e equilíbrio.
Mesa Siri^inbu Colorida e segura, laúnc os amiguínhos pura cs brincadeiras, tdcrn
do ser um espaço peifcíto paia us crianças pintaicm o desenharem. Temática uni
forma de siri. seus olhos giram c podem formar expressões. Ideal para até 04
crianças.
01 • Gira Pato para ale 04 crianças Teniáiico em formadc Pato, seus ollios giram
e podem formar expressões. É seguro, confortável e muito divertido. Flayground
ursinho

Baby Play Ursinho Com capaoídude para até 2 ciiqnças, olo conia ccm 2
escorregadores c I cesta de basquete. Esse produto vai ajudar no desenvolv imonlo
social e íisico, além de proporcionar muita diversão,
01-TOCA 3 em I - Toca Infantil - Toca 3 Em I CJ 150 Bolinhas Buby Lund
Mesinha de Atividades
Ol-Mesinha de atividades com tampa abre e fecha. AtXírtipanha formas
geométricas, números, letras c engrenagens Estimular noções de ordcrn e
organização 12 meses
01-Fogâo de Brinquedo Mastcr Chcíé Eletrônico produzido com materiais de alta
resistência para garantir maior durabilidade e segurança durante o uso. Alem
disso, é projetado para deixar as brincadeiras muito mais realísta-s u interativas,
afinai ele conta com vários botões que funcionam da verdade, sons de icrvura c
fritura, luzes incríveis, forno com tampa abre e fecha e ^elha conjuga.
OI-BÍG CONSTRUTOR, confeccionado em espuma, revestido em corino,
impresso cm baginn com tinta solvente. Cada peça mede aproximadantcnie (c x
A X I) 20 X 10 X 7 cm.Acondicionado em sacola pvc cristal, com alça e zíper.
01-KIT Bola Tecido Love baby + Dado chocalho Baby confeccionado cm tecido
com macio e contem imagens de animais, número e letras para aprender. Estimula
o desenvolvimemo da vi^o, tato, audição, linguagem e lógica.
OI-KiT BLOCAO Com 88 Peças Blocos de montai coioridos que estimulam as
habilidades psicomoioras. criatividade c imaginação das crianças.
Oi-Casinha Divertida Play Time, ajuda a criança com a coordenação motora,
distinção de formas e cores. Ele vem com blocos didáticos para encaixar, discador
com barulhinho e martelinho e pinos para bater.
01-Mesa Didaiica Atividades Infantil Pedagógica Play Time [lossui várias
lúnciomilidudes para proporcionar interatividade de forma Miguitt, ç.stimulando a
coordenação motora e conhecimento de corese formitó. H um produto para menino
e menina. Possui deslizante personalizado, telefoninho para a criança brincar,
blocos didáticos e engrenagens que giram e muito mais.

VALOR TOTAL RS 300300,00

TREZENTOS MIL E TREZENTOS REAIS

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta
corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3.0 pagamenlo ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões
Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às
multas estabelecidas neste Contrato;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

ÇOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAÇ)

ADIsSÃU 4 i-iEGíS-i'RO DE PREÇQM Sjí;

6.5. O pagumeiliu âumeniS SSV^ sibccaüu ííPQíi «s cieduçües do üyciupgís mpltas ibs Icnhoni sido impostas em
decorrência dc Inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erm ou uuiissáü havido ua doüUiSíUUiai;ao Tlacal üU ua fatuu será objeto dc correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CON TRAlANTE reserva-se do direito de suspender o pagaiiiemo se os objetos não estiverem dc acordo com
o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e cúniribuiçòes em confonnidade com
a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2.0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo
Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume,
ainda, a obrigação de apresentar. Junto á Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras
equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Ceitidâo Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°. da
Lei n°, 12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. Não serão concedidos reajuste ou coiTeção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até 25
% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § 1 da Lei 8.666/93.

lOCAl. E PRAZO DE entrega!

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja
qualquer ônus por pane da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta ediiidade será de
inteira responsabilidade da Contratada.
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ADEBaO a a í-A p£ RECíSTRO DE PRECPSá - PM8EX

9.1. O prazo dc vigêiiuia do coiiuuio será cíctciniinado: até o íiiial da uxerijicio íliiaucoiro o sorá adstrita a vigência do
respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu ©."arato du contrato em Imprensa Oficiai.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

10. LI. Advertência:

10.1.2. Muita de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado coniralado, no caso de inexecução parcial ou total da
obrigação assumida;
1D.L3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a contratante, por
até 02 (dois) anos:

10.1.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
.será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitaiue que. convocada dentro do prazo de validade dc sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a conifatanie, a seu exclusivo Juízo, convocar os
íicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e
atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da contratante sem que a licitante vencedora tenha retirado
e assinado o instrumento contratual;

11. l. O inadimplemenlo de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo. mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93. constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subconirataçào, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamentejustificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem. fusão, cisão
ou incorporação:

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei
n° 8.666/93, aplicando-se. no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
como as do artigo 80.
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ADESAU a AI A de RECiSTRO DE PREÇOS

12.1. Os cuiiOS uinihsui üü situat^õus íicü cxp^ciiadas tias ciáuiulas dcsíe ínsuuniaiuu acCnO decididos pela Contraiante,
segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais
legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a csic CoiUraio as dispobiçoes da Lêi n" á.óó6/yd, que iôgulani«nta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direiios da Administração, cm caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de nmnier, durante toda a execução do coniiato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou cm parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

.  , , Baveux-PB0í9 de cle2023.
LUCIENE Assinado de fof^ma
à M HRA nc digital por LUCIENEMINUKMUt ANDRADE GOMES
GOMES MARTÍNHO.-05/47276

MART1NHO:057^«^^^„,
47276476 í4:35;27-Q3'ÜÜ'

LUCIENE ANDRADE GOMES MÂRTINHO

PREFEITA CONSn rUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNIM N" 08.924,581/0001-60

CONTRATANTE

JUAO RAULU KODRICUIIS CARNblítli LlUÁV

Dita: 02/0â/i02315:03:J9-Ü3(W

Veriíiqiieemht:ps://validar.iu.gov.bt

FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA bE MOVEIS LTDA
CNPJ 30.531.122/0001-75

JOÃO PAULO RODRIGUES CARNEIRO LIMA
CPF 949.919.014-72

UG 366211377 SSP/SP

CONTKAlíADA
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LICITAÇÃO

li:.b FADO DiA P.ARÂÍBA
I UiiA AíÇNSClPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PKKMAMENTE DE LICITAÇÃO

i

LXT JAAIO UK CONTllATO

iSJSTIÍÜMHNTO; COM-FMaTO AOMÍNÍSTBATTVO N" 0(116í»/2{(2ii v

PMBHX

OB.rRTO: CONTR.AíAÇ.ÃO DE líMPRHSA RSPECIAL!/(ADA MO
J FORNECIMENTO DE PRO.rCTOS EDUCACIONAIS DES'i'iNADOS
AOS ALU.MOS DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA DA REDE
MUNK:il'ALDi-:bNSÍNÜl>L.yAYbUX-l'B

-VIODALIDADE: ADliSÀO A /VIA DE RjAülSTRÜ DE 1'WíÇOS N'--
) 00007/2023 - PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N''
00!.37/2023-PMBEX

VIOlÍN{.:iA: DE 02 DE ACOSTO DE '2l>23 A 31 ÜB DEZEMBRO DE
202?

CONTRATANTE: PRl-r-línURA MUNICIPAL DE I3AYHUX -> CNPJ

0?<.924.3S 1/0001-60

CONTRATADO: FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO
VAkEJiSTADliMOVB!SLTüA-CNPJ30.33I,122/000l-75 j
VALOR; RS 300.300,00 (TREZENTOS MILETREZENTOS REAIS) (

ESTADO OA paraíba

PREPEITllRA MUNICIPAL Í>E B.AYEDX

GABINETB DATREFEITA

TERMO DE KATiFfCAÇÀO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRE(.T)S N" 00007/2023 -
PMBEX

PROCESSO ADMINIS TRAI IVO N" 0O157/2Ü23 - PMBEX

O Município dc Biiycux. Estado da Paraíba, alravés da Preícllu
(.'onstilucional, no aso de ainbuiçôos legais, com base uas infoimaçõcs
constantes neste processo em referôncia, através da Adesüo à ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 029/2023. referente ao PROCESSO N"
031/2023. Modalidade PRECÀO ELETRÔNICO N" 019/2023,
embusado no Parecer Jtirídicü du Procuradoria Geral do Município, e cm
cuinpriniento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei iC 8.666/93 c
alterações poslcriorcá, acato o Parecer .furidico. RATIFICO e
ADJUDICO u ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
00007/2023 - PMBUX que tem pur ubjelt. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECTALÍZADA NO FORNECIMENTO DE PROJETOS

EDUCACIONAL DESITNADOS AOS ALUNOS DE CRHCí-íES E
PRÉ-ESCOLADAREDE MUNICIPAL DH ENSINO DE BAYBUX-PB.
em favor da(sl cmpre8a(s) EüCO PROJETOS EDUCâCTONAIS E
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA - CNPJ

30.531,122/0001-75. pelo valnr total de R$ 300.300.00 (TREZENTOS
MIL E TREZENTOS REAIS), pnrn u contratação em referência,
fundamentada no Decreto Federal \f 7.892'2()13 c Decreto Municipal n"*
30/2019. em conseqüência, íica convocada a proponente paru assinatura
do insiviimenio de contrato, nos termos do An. 64, capul, da lei S666/93,
sob üs penalidades da lei.

Rcgislro-M.\ Publiquc-seoCumpía-sc.

Bayiiiix - PE, 02 de Agosto de 2023.
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